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Er ses A Assembleia Legislativa do Estado“de Sao Paulo decreta:

es Artigo 1o -— Fica instituída a obrigação de apresentação, por

éssoas que prestam serviços como Zelador, Sindico ou Porteiro de predios

residenciais, de certificado de conclusao de curso sobre noçoes basicas

de segurança contra assaltos a residência.

Artigo 2o — O referido curso poderá ser ministrado por escolas

especializadas particulares, sob a supervisão da Secretaria de Estado da

Segurança Pública, que tomará as providências necessárias ao cumprimento

desta Lei, no que se refere a sua competência.

Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
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Em um passado,

casa térrea para morar em um apartamento, significava trocar várias

vantagens por alguns desconfortos, tendo como retorno a certeza de uma

vida com mais trangluilidade e segurança.

Mas, com o passar do tempo, como uma consequência de vários

fatores, entre eles a falta de estrutura e aparelhamento dos órgãos de

segurança pública para acompanhar o desenvolvimento da violência e

criminalidade, os assaltos a prédios de apartamentos passaram a engordar

as estatísticas sobre assaltos a residências.

Agindo sem rodeios, ou disfarçados de eletricistas, encanado-

res, carteiros, pedreiros, tinlureiros, pintores ou prestadores de alguma

outra natureza de serviços, valendo-se do despreparo do Zelador, do

Síndico ou do Porteiro, os bandidos conseguem sem maiores dificuldades

penetrar nos prédios de apartamentos residenciais, levando pânico e até

morte aos seus moradores.

Portanto, foi com o objetivo de encontrar uma solução para

esse grave problema, que apresentamos este Projeto de Lei, para o qual

esperamos contar com o apoio deste Parlamento em sua aprovação.

anio Legislativo
Sala das Sessoes em,

As OS
E SDC

Deputado ISRAEL ZEKCER

Divisão de Glenn. cm
SECÇÃO U$ EXPEDIE.

eu



os tê s go EA D. Farágrato único do artigo JU o

zonsci ção &

asa nos u

recebiio.

nua senuem jt gos E3 Fu

pa:

“ÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSIIÇA

DISTRIBUICAO

-e hor Fep.Top TXBAS e AR
Fr:zo pala dove 'bçry vo:tro de,Odias

18

d Po dm "0, à presenta proposição etev: +
e

E!


